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São Miguel das Missões -RS, 09 de novembro de 2021 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 

 

 

A/C: Sr .  Pregoeiro 

 

 

 

 

 

Ref .:  PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 06/2021 

 

 

 

 

  

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

  

UNICOBA ENERGIA S.A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente existente e  

consti tuída de acordo com as leis do Brasil ,  com fil ial  na Cidade de Manaus, Estado do 

Amazona, na Avenida dos Oitis nº  1720, Dis.  Park Manaus III,  Galpão 2, Módulo 210, Distri to 

Industrial  II,  CEP 69075-842, inscri ta no CNPJ/MF sob o nº.  23.650.282/0002 -59 (“Unicoba”),  

nesse ato representada na forma de seu Estatuto Social ,  vem, respeitosamente, à presença de 

V.Sas.,  apresentar  a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL ,  consoante lhe faculta a  legislação 

pertinente e o sobredito Edital ,  por meio de disposição cont ida no ato de  convocação 

epigrafado, conforme adiante se específica.  

Pelos motivos e fatos a seguir expostos:  
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1. DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme se extrai  do texto da Lei nº 8.666/93 , qualquer  impugnação deverá ser apresentada 

na forma e prazos abaixo descritos:  

 

Assim, sendo própria e tempestiva a presente peça deve, como medida de l isura, ser apreciada 

e respondida.  

2. DA IMPUGNAÇÃO 

I – DA GARANTIA ABAIXO DE 5 ANOS. 
 

Verificamos que no edital consta luminárias LED, com garantia inferior a determinada na 

Portaria 20 do INMETRO, que é de 5 anos (60 meses) no mínimo.  

 

Ocorre que qualquer luminária LED para uso público deve atender aos requisitos da Portaria 20 

do INMETRO, ou não pode ser comercializada em território nacional. 

 

Diante do exposto, entendemos que deve ser adequado a garantia para 5 anos, sendo assim 

deve-se considerar o prazo mínimo estabelecido pela Portaria 20 do INMETRO, está correto o 

nosso entendimento? 
 

 

II – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO.  

 

Verificamos a solicitação de entrega do objeto, no prazo curto de até 15 dias. 

Para melhor atendermos seu pedido necessitamos que Vossa Senhoria conceda de um prazo mais 

esparso à data combinada. 
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Como é de conhecimento geral, sabemos que não temos malha terrestre que garanta a logística 

para atendimento a esse curto prazo a todos os participantes, apenas fornecedores ou revenda local, tem 

a possibilidade de cumprir esses cronogramas de entrega. 

Além disso, o tempo maior é primordial para fabricação dos produtos, visto o grande volume de 

peças envolvido. 

Insta ainda ressaltar que o prazo mínimo de mercado é de 30 dias uteis para entrega do objeto. 

Nosso objetivo e dever é sempre cumprir com o prazo combinado. 

Por tal primor, rogo e peço a gentileza de acatar referido pleito, para melhor atendê-los. 

 

Para garantir a livre oferta e demanda a todas as licitantes, nos tempos de pandemia, sem 

favorecer qualquer outra empresa, entendemos que deve ser considerado como prazo de no 

mínimo 30 dias uteis para entrega, está correto o nosso entendimento? 

 

 

III – DA TENSÃO DE 85 A 265 V. 

 

A tensão em full range tem valores de medições de 90 a 305 VAC, essa faixa é necessária para 

resistir as variações de tensão e corrente encontradas na rede de energia, a concessionaria fornece 

energia elétrica em tensão nominal de 110V ou 220V sendo aceito a variação de +/- 10% (99 a 242V), 

ou seja, a tensão em full range é superior a solicitada em edital e superior ao que demanda a 

concessionaria de energia. 

 

Diante do exposto, entendemos que será aceito luminárias com tensão em full range, está 

correto o nosso entendimento? 

 

 

IV – DA TEMPERATURA DE COR DE 6.500K. 

 

Em verdade, a norma estabelece um range entre as temperaturas sendo que o valor da 

temperatura de cor correlata deverá estar entre 2700K e 6500K, seguindo as variações estabelecidas na 

Tabela 4 a seguir: 
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Branco “Luz do Dia” (5000 Kelvin): usada para melhor reprodução de cores, sendo tipicamente a 

temperatura de cor do “Sol do meio-dia” em muitas partes do mundo. 

Não se mostra adequada a iluminação pública a exigência de temperatura de cor fora do padrão 

de 5.000K, uma vez que essa faixa de temperatura é ideal para a iluminação pública, pois proporciona 

verificação de detalhes da via sem o ofuscamento do usuário. 

Ora, na iluminação pública o determinante é a acuidade visual e o fluxo luminoso, isto é, a 

capacidade de identificar nitidamente o contorno e o volume dos objetos, pessoas e animais, bem como 

diferenciar as cores de maneira inequívoca, porém, sem a necessidade de identificação de nuances, e a 

temperatura de cor na faixa de 5.000K se comprova como a mais adequada as necessidades do local de 

instalação, dando continuidade ao padrão já existente. 

 

Assim, questiona-se se serão aceitas luminárias que atendam ao que solicita o Anexo I da 

Portaria 20 do INMETRO, ou seja, luminária com temperatura de cor com valor declarado de 

5.000K poderá ser aceita? 

 

 

V – DO GRAU DE PROTEÇÃO IP67. 

 

Ao solicitar IP67 ou superior o processo pode ser IMPUGNADO, pois o INMETRO realiza o 

teste de grau de proteção no máximo IP66, para qualquer valor acima de IP66 a luminária deve trabalhar 

totalmente submersa a líquidos, o que não é o caso da iluminação pública viária. 

 

Em face do supra exposto, está correto o entendimento de que uma luminária ofertada que 

atende aos requisitos contidos na Portaria nº 20 do INMETRO e NORMA ABNT NBR IEC 

60598-1 será aceita? 
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VI – DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ENSAIOS E LAUDOS TÉCNICOS. 

 

Além dos apontamentos realizados, faz-se mister impugnar o edital no que se refere à ausência 

de exigência de comprovação de qualidade técnico e atendimento à norma referente às luminárias que se 

pretende adquirir. 

Neste sentido, não consta no Edital a exigência de laudos e/ou ensaios técnicos para os produtos 

objeto do certame. Ocorre que, tais exigências são vitais para balizarem os produtos e, principalmente, 

aferir e garantir a qualidade daqueles.  

Ora, considerando que a Prefeitura Municipal pretende a obtenção de itens de iluminação 

pública, a mesma deve em estrito atendimento às normas vigentes e aos princípios basilares que 

norteiam a Administração Pública exigir laudos técnicos e ensaios.  

Com efeito, é exigido que referidos itens possuam efetiva comprovação de qualidade, o que, 

além de atender o interesse público, representa ainda uma preocupação com o bom uso dinheiro público.  

A par destas determinações, impugna-se o Edital, para que nele seja inserida a exigência dos 

ensaios a seguir relacionados, a fim de que a Prefeitura de Orleans possa obter itens de iluminação mais 

modernos e de qualidade técnica comprovada. 

 

•            LM-80 do LED; 

•            TM-21 da luminária; 

•            LM-79 da luminária; 

•            Ensaio de THD – IEC 61000-3-2 

•            Proteção contra choque elétrico - ABNT NBR 60598-1:2010; 

•            Resistência de Isolamento e Rigidez Dielétrica – ABNT NBR 60598-1:2010; 

•            Fiação Interna e Externa – ABNT NBR 60598-1:2010; 

•            Resistencia à poeira, objetos e unidade - ABNT NBR 60598-1:2010; 

•            Ensaio de resistência a vibração - ABNT NBR 60598-1:2010; 

•            Disposições Aterramento - ABNT NBR 60598-1:2010; 

•            Ensaio de durabilidade - ABNT NBR 60598-1:2010; 

•            Ensaio térmico - ABNT NBR 60598-1:2010; 

•            Impactos Mecânicos – IEC 62262:2002; 

•            Ensaio de Marcação – ABNT NBR 15129:2010; 

•            Ensaio de Resistência do Vento – ABNT NBR 15129:2012; 

•            Ensaio de UV (2016 horas de duração) – ASTM G154 - CICLO3. 
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3.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  

Face ao exposto, servimo-nos do presente expediente para impugnar os termos do presente 

Edital  para ajuste no descrit ivo das luminárias LED . 

Por fim, reputando a impugnação como mecanismo de substancial  mister para o correto 

desenvolvimento do certame, rogamos,  seja a mesma acolhida dentro do prazo legal,  a  contar 

do seu recebimento.  

Sem mais para o momento, subscrevemo -nos.  

Atenciosamente,  

 

 
______________________________ 

UNICOBA ENERGIA S.A 

JULIO CESAR DO VALE COSTA 

PROCURADOR 

CPF n° 332.480.128-11 

RG 44.271.734-9 
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